
 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 030/2026 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2026 
 

 

O MUNICÍPIO DE POMPÉU/MG, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 08:30 

horas do dia 07 de julho de 2026 no portal eletrônico https://pompeu-pm-

scpi.sigmix.net/comprasedital/ será realizada a sessão para recebimento e abertura dos envelopes 

contendo a Proposta Comercial e documentação de Habilitação para o Pregão Eletrônico para Registro 

de Preços nº 007/2026, tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, modo de disputa ABERTO E 

FECHADO que reger-se-á pelas Lei Federal nº 14.133 de 1° de abril de 2021, Lei Complementar de n° 

123 de 14 de dezembro de 2006, pelo DECRETO MUNICIPAL nº 2565/2023 e, ainda, pelo 

estabelecido no presente Edital e seus anexos.  

   

1 - OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços visando à contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços terceirizados na recuperação, manutenção e conservação das 

estradas rurais do Município de Pompéu/MG, conforme descrito e especificado no Termo de 

Referência anexo a este instrumento convocatório. 

1. 2. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema https://pompeu-

pm-scpi.sigmix.net/comprasedital/e as constantes deste edital, prevalecerão as constantes deste edital.  
 

2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1- Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

2.1.1. Não será admitida a participação de empresas em consórcio, conforme justificado no item 11 do 

Termo de Referência, Anexio I do Edital. 

2.1.2. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando: 

2.1.2.1. a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 

legislação aplicável, em especial a Lei de n° 5764/71, a Lei de n° 12.690/12, e a Lei Complementar de 

n° 130/09; 

2.1.2.2. Apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados; 

2.1.2.3. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 

vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

2.1.2.4. O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei de n° 

12.690/12, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de 

forma complementar à sua atuação. 

2.1.2.5. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão deverão ter 

conhecimento acerca do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para a 

correta utilização do sistema. 

 

2.2 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO OS INTERESSADOS QUE: 
2.2.1. Se encontrarem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 

2.2.2. Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o Município, tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

2.2.3. Sejam estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

2.2.4. Seja autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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2.2.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.4.2 empresas, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

2.2.5. Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.5.1. A vedação do item anterior se estende para eventuais empresas subcontratadas. 

2.2.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; e 

2.3. O licitante interessado deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

até a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando então se encerrará automaticamente a 

etapa de envio da proposta. 

2.4. É facultado ao licitante enviar os documentos de habilitação exigidos no edital concomitantemente 

com a proposta. 

2.5. O licitante deverá consignar na forma expressa no sistema eletrônico o valor total ofertado para 

cada item (resultado da multiplicação do valor unitário pela quantidade), já inclusos todos os tributos, 

fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

2.6. O licitante deverá fazer em campo próprio do sistema eletrônico a descrição detalhada do serviço 

ofertado ou colocar a expressão "de acordo com o edital". 

2.7. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital e que 

observa a proibição prevista no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, sob pena de inabilitação, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas em tópico específico deste edital. 

2.8. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar em 

campo próprio do sistema eletrônico que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar n. 

123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

2.9. Declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste edital. 

2.10. Todas as propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

2.11. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital. 

2.12. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

2.13. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste edital. 

2.14. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

3. DOS ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

3.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 

prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, solicitada 



 

 

 

 

 

 

 

no portal de licitação eletrônica através do endereço https://pompeu-pm-scpi.sigmix.net/comprasedital/ 

ou enviado para o e-mail editaislicitacao@pompeu.mg.gov.br. 

3.2 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a mesma no prazo de três dias úteis, contados da 

data de recebimento da impugnação. 

3.3A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro. 

3.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame, se for o caso. 

3.5. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia útil que anteceder a data 

fixada para a abertura da sessão pública exclusivamente via internet pelo e-mail 

editaislicitacao@pompeu.mg.gov.br 

3.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 

eletrônico em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4. DO CADASTRO E CREDENCIAMENTO 

4.1.  A licitante deverá se cadastrar como usuária perante o provedor do sistema eletrônico utilizado 

no certame, qual seja, https://pompeu-pm-scpi.sigmix.net/comprasedital/ sendo observado o seguinte: 

a) O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de 

senha pessoal e intransferível, que deverá ser solicitada esse cadastro diretamente no sistema 

disponível no link acima ou no e-mail editaislicitacao@pompeu.mg.gov.br, que será enviado em 

horário comercial. 

b) A chave de identificação e senha serão utilizadas em qualquer processo eletrônico no Município de 

Pompéu, portanto, a chave será solicitada uma única vez, e a mesma será usada em qualquer outra 

sessão pelo licitante. 

c) O usuário tem opção de alterar o usuário e senha dentro do sistema de licitação eletrônica ou 

comunicar o setor de licitações para alteração ou bloqueio de acesso; 

d) A senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do usuário, não cabendo ao provedor ou ao órgão 

promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

e) Deverão solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

4.5.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 

4.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente de eventuais perdas diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.7. Declarado encerrado o credenciamento pelo pregoeiro, não serão admitidos novos proponentes. 
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5. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1. Após a publicação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

a) A etapa de que trata o item 5.1 será encerrada com a abertura da sessão pública. 

b) O envio da proposta, nos termos do disposto no item 5.1, ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha; 

c) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação 

e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

d) os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, até a abertura da sessão 

pública; 

e) na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, observado o disposto no item 5.1, não haverá 

ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de negociação 

das propostas de que trata o Decreto Municipal nº 2566/2023. 

f)  Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado serão disponibilizados 

para avaliação do pregoeiro e para acesso público somente após o encerramento do envio de lances. 

g) os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no 

edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do 

envio de lances, observado o prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação no sistema pelo 

pregoeiro; 

h)  Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

I)  Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto ao 

não encaminhamento de documento afeto ao certame. 

 

6. DA PROPOSTA COMERCIAL 

6.1. São requisitos da proposta de preço: 

a) ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste Edital, 

devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone e dados 

bancários. 

b) conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante devidamente qualificado; 

c) ser elaborada, preferencialmente, nos moldes do Anexo III deste edital; 

d) conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data-limite. 

e) conter prazo de garantia do objeto de no mínimo 03 (três) meses, que começará a correr ao término 

da garantia legal de que trata a Lei nº 8.078/90, adotando-se, para tanto, como termo inicial a partir da 

data da execução do serviço; 

6.2. No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o 

lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e 

previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não 

sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

6.3. As propostas cadastradas pelos licitantes no sistema eletrônico que descumprirem as exigências do 

edital quanto à forma de sua apresentação e/ou apresentarem erros que prejudiquem a oferta de lances 

e o caráter competitivo do certame, também serão desclassificadas mediante decisão fundamentada do 

pregoeiro. 

6.4. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

 



 

 

 

 

 

 

 

7– DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes documentos de 

habilitação, no prazo de 01 (uma) hora, contados da notificação via sistema. 

 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. 

b.1) No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de eleição de seus 

administradores. 

b.2) O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 

anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores, ainda não consolidadas. 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto poderá ser 

substituído pelo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão ou entidade competente. 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

 

7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

b) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 

ou documento equivalente que comprove a regularidade. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014. 

d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, referente ao domicílio da empresa. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

7.4.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
a) Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de até 3 (três) meses da 

data de abertura da sessão, quando ausente indicação expressa de prazo de validade na certidão. 

b) No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente com a certidão, 

sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de recuperação expressamente prevê 

a participação da empresa em contratações públicas, bem como que referido plano foi homologado 

judicialmente. 
 

7.5. DA DECLARAÇÃO CONJUNTA ANEXO VI:  
7.5.1. Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal; 

7.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas, 

7.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos eventuais termos de ajustamento de 

condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

7.6. Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles exigidos neste edital 

e já apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não juntados, mas que comprovem que o licitante 

atende às condições de aceitabilidade da proposta e de habilitação, o licitante será convocado a 



 

 

 

 

 

 

 

encaminhá-los, via sistema eletrônico, no prazo fixado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação ou 

de inabilitação, prazo durante o qual, a sessão será suspensa. 

7.7. O Pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

7.8. O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões para 

verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

7.09. As declarações exigidas neste edital poderão ser supridas mediante manifestação expressa do 

licitante no chat do sistema de licitação eletrônica https://pompeu-pm-scpi.sigmix.net/comprasedital  

7.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o seu 

reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.11. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se 

que: 

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada 

com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.12. REGULARIDADE TÉCNICA:  

7.12.1. Comprovação de capacidade técnico-operacional da empresa licitante para execução de serviço 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto licitado, através da apresentação de 

atestado compatível com o objeto licitado, expedido por empresa Pública ou Privada, na forma do art. 

67 da Lei nº 14133/21. 

7.12.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

licitante. 

7.12.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

7.12.4. Registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso. 

7.12.5. Declaração da empresa com indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a 

utilização de chave de acesso e senha. 

a) Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de chave de 

acesso e senha. 

b) O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 
 

9. CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

9.1.O sistema ordenará automaticamente as propostas.  

9.2. O Pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
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10. MODOS DE DISPUTA  

10.1.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o seguinte modo de disputa: 

10.1.1. Aberto e Fechado: compõe-se de dois estágios: a etapa aberta de envio de lances, e a etapa 

fechada para oferecimento de lances finais. 

 

11. MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO  

11.1.  A etapa de envio de lances na sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de 02 (dois) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

11.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10 % (dez por cento) superiores àquela, 

possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

11.3. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 

autores de melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer 

um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

11.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens 12.2 e 12.3, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

11.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, em até 5 (cinco) minutos e até o 

máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

11.5.  Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atenda às exigências de 

habilitação. 

11.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

11.7. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para definição das demais colocações. 

11.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas da comunicação do fato, da nova data e horário aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

11.9. O critério de julgamento será o menor preço por LOTE, conforme, definido neste edital e seus 

anexos. 

11.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.11. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

11.11.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

11.11.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já 

apresentados. 

11.12. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 



 

 

 

 

 

 

 

12. LANCES INTERMEDIÁRIOS 
12.1. Serão considerados lances intermediários os de valores iguais ou superiores ao menor já ofertado, 

tendo em vista o critério de julgamento menor valor por LOTE. 
 

13. DESCONEXÃO DO SISTEMA DURANTE A ETAPA DE LANCES 
13.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

13.2.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 

após a comunicação do fato aos participantes, da nova data e horário aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação do instrumento convocatório. 

 

14. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
14.1.  O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as 

LICITANTES manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

14.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 

definidos no art. 60 da Lei Federal 14.133/21. 

14.3.  Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa – ME, 

microempreendedor individual (MEI) ou empresa de pequeno porte – EPP e houver proposta 

apresentada por ME, MEI ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará 

configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº. 123/2006. 

14.3.1  . Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

14.3.1.1 a ME, MEI ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de 

desempate; 

14.3.1.2 apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências 

habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

14.3.1.3 não sendo vencedora a ME, MEI ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, 

serão convocadas as demais ME, MEI e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite 

estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

14.3.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, MEI e EPP que se encontrarem no 

limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresenta melhor oferta. 

14.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances. 

14.5. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as 

disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM. 

14.6. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 

vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o 

preço de mercado e que OFERTAR O MENOR PREÇO POR ITEM. 

14.7. Será desclassificada: 

a) a proposta que não atender às exigências deste edital; 

b) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequível. 

14.8. Da sessão pública do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, 

o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 

classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 

14.9. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer 

informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto o Pregoeiro. 



 

 

 

 

 

 

 

14.10. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

15. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
15.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

15.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser companhada pelos demais 

licitantes. 

15.1.2. Os licitantes terão, 02 (duas) horas contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio 

da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após 

a negociação de que trata o item 15.1. 

 

16. JULGAMENTO DA PROPOSTA 
16.1.  Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 15.1, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. do 

Decreto Municipal nº 2565/2023, e verificará a habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, 

conforme disposições do edital. 

16.1.1. Para fins de verificação da documentação de habilitação do licitante classificado em primeiro 

lugar, será concedido o prazo de 01 (uma) hora para que o participante vincule ao sistema eletrônico a 

documentação indicada no item 8 deste instrumento convocatório, considerando as disposições do 

inciso II, do art. 63 da Lei Federal 14.133/21. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

17.1. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado, somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 
17.1. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento 

da licitação ou a invalidação do processo. 

17.2 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

17.3.O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 

imposição legal. 

17.4. Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico. 

17.5. As ME, MEI e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive 

os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estes apresentem 

alguma restrição. 

17.5.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública. 

17.5.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido o pregoeiro. 

17.5.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis inicialmente 

concedidos. 

17.5.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 



 

 

 

 

 

 

 

17.6. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão 

eletrônico; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de sua 

expedição, ressalvadas as exceções previstas no edital. 

17.7. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será inabilitado, 

e o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na 

ordem de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 

17.8. O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço. 

 
18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
18.1. Dos atos da Administração cabem: 

18.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 

em face de: 

a) Julgamento das propostas; 

b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

18.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

18.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e “b” do subitem 18.1.1, 

serão observadas as seguintes disposições: 

18.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais previsto no subitem 18.1.1 será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da 

ata de julgamento; 

18.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única. 

18.3. O recurso de que trata o subitem 18.1.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

18.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

18.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

18.7. As razões e contrarrazões do recurso poderão ser enviadas no provedor do sistema 

https://pompeu-pm-scpi.sigmix.net/comprasedital/ ou por e-mail editaislicitacao@pompeu.mg.gov.br 

 

19 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Homologado o resultado da licitação, a Secretaria, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de 

Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas. 

19.2.A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência, em igualdade de condições. 

19.3.O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 

registro, quando a Administração optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro 

meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou 

superior ao registrado. 

19.4.O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no Diário Oficial e ficarão 

https://pompeu-pm-scpi.sigmix.net/comprasedital/
mailto:editaislicitacao@pompeu.mg.gov.br


 

 

 

 

 

 

 

disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

19.5.A Administração monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o 

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

19.6.A Administração convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

19.7. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

19.8. Antes de receber o pedido de prestação de serviços e caso seja frustrada a negociação, o 

fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento 

fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de 

preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 

mercado tornar-se superior ao preço registrado. 

19.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-

financeira. 

19.10. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles 

apurados pela Administração para determinado Item. 

19.11. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Administração poderá convocar 

os demais fornecedores classificados ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

19.12. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da equação 

econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no Diário Oficial. 

19.13. O órgão convocará o interessado para, a cada contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 

de decair do direito, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços: 

a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou 

b) assinar o contrato. 

19.14. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e 

aceita pela Administração. 

19.15. Será permitido o registro de mais de um fornecedor desde que aceitem cotar o objeto em preço 

igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de 

classificação; 

 

20 - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
20.1 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas no art. 85 da Lei 14.133/21. 

20.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, independente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

20.3 – QUALQUER ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DEVERÁ SER 

PREVIAMENTE COMUNICADA AO MUNICÍPIO DE POMPÉU. 

20.4. É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 

mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participação, salvo na ocorrência de ata que 

tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto do edital. 

 

21. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
21.1. A execução dos serviços deverá observar o memorial descritivo e projetos anexos. 



 

 

 

 

 

 

 

21.2. As dúvidas/esclarecimentos sobre a execução dos serviços podem ser enviadas ao e-mail 

agropecuaria@pompeu.mg.gov.br ou pelo telefone (37) 3523-8586 

 

22 - DOS ENCARGOS  
22.1. Incumbe à Contratante: 

22.1.1. Conferir as especificações e receber o material objeto deste edital; 

22.1.2. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, conforme Nota de Empenho; 

22.2. Incumbe à Licitante vencedora: 

22.2.1. Prestar os serviços, por sua exclusiva conta e responsabilidade, em perfeitas condições. 

22.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do cumprimento do contrato. 

 

23. DA EXECUÇÃO 

23.1. A Licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nas quantidades do serviço objeto da presente licitação, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor do contrato ou da Nota de Empenho, conforme o caso. 

23.2. A Prefeitura se reserva o direito de realizar apenas parte do objeto licitado, ou rejeitar todos, 

desde que haja conveniência para a Administração. 

 

24. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
24.1. Os serviços, objeto do presente edital serão prestados pelo preço constante na proposta da 

licitante vencedora. 

24.2.  O pagamento será realizado em moeda corrente nacional. 

24.3. O pagamento será realizado em até 25 (vinte e cinco) dias úteis da data em que foi efetuado o 

serviço, mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas. 

24.4. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, 

cabendo à beneficiária/detentora da ata de registro de preços manter durante toda a execução do objeto, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

24.5. Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da ata enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade; 

24.6. O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes do execução dos 

serviços, de modo a constituírem a única e total contraprestação; 

24.7. O Município poderá sustar o pagamento a que a detentora da Ata tenha direito, enquanto não 

sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes do serviço prestado. 

 

25. DAS PENALIDADES 
25.1.  Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto de nº 2565/2023, quais sejam: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução do serviço objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
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IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

XIII - Tumultuar a sessão pública da licitação; 

XIV - Propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 

XV - Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator 

enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

XVI - Deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

XVII - Permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

XVIII - Deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

XIX - Deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente otificado; 

XX – Manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com 

qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a execução do objeto; 

XXI - Utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

XXII - Tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal 

ou consequências letais a qualquer pessoa; 

XXIII - Deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus 

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de 

obra; 

XXIV - Deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, 

em especial quando solicitado pela Administração; 

XXV - Deixar de repor funcionários faltosos; 

XXVI - Deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS) em relação aos 

empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao: 

a) Registro de ponto; 

b) Recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo 

terceiro salário; 

c) Comprovante de depósito do FGTS; 

d) Recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

e) Recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 

data da extinção do contrato; 

f) Recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva. 

XXVII - Deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

XXVIII - executar o serviço contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidades 

contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que 

se destina; 

XXIX - Ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

XXX - Induzir a administração em erro; 

XXXI – Deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da administração 

nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXII – Compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução 

simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços contínuos com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXIII – Impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos 

recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de serviços contínuos com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXIV – Apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento; 



 

 

 

 

 

 

 

XXXV –  Deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração; 

XXXVI –  Subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 

XXXVII – Deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/21, garantia pelo contratado 

quando optar pela modalidade seguro garantia; 

XXXVIII – Deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas; 

XXXIX – Deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representar o contratado na execução do contrato; 

XL – Deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em relação aos 

contratos. 

25.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)  De advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma 

obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contrato quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

b) De multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital ou 

cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor de referência do certame ou do contrato nos termos estabelecidos nos 

respectivos instrumentos, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e 

diretrizes: 

I - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução de serviços, até o 

limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos 

impostos destacados no documento fiscal; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do valor da 

contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente; 

III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses constantes do 

item 24.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital; 

IV - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes do item 

24.1, subitens XVI, XVII, XVIII, XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXXI, XXXIII, 

XXXVIII e XXXIX deste edital; 

VI - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses constantes do 

item 24.1, subitens II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e XXXV deste Edital; 

VI - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes do item 

24.1, subitens XIX, XXII, XVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL, deste edital; 

VII - Multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do 

contrato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores aos contratados. 

c) De impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de licitação e contratar 

com a administração: 

I - Por até 01 (um) ano, caso o infrator: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

c) Ensejar o retardamento da execução do serviço objeto do certame sem motivo justificado; 

II -  Por até 02 (dois) anos, caso o infrator: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o mesmo ou durante a execução do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



 

 

 

 

 

 

 

III -  Por até 03 (três) anos, caso o infrator: 

a) Não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b) Fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Der causa à inexecução total do contrato. 

d) De Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será aplicada por prazo 

não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 

I - Por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos do certame; 

II - Por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 

a) Fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

b) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

III - Por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de: 

a) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13; 

b) Dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário. 

25.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto nº 2565/2023. 

 

26. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
26.1  As despesas decorrentes desta contratação correrão pelas adequações orçamentárias nº  

02.08.30.26.782.0034.2.384 3.3.90.39 214 518 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Caso o adjudicatário não preste o serviço de acordo com o objeto do certame e de acordo com a 

sua proposta ou se recuse a entregá-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, para a prestação do serviço. 

27.2. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta 

licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

27.3. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em executar os serviços, dentro do 

prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-

o às penalidades legalmente estabelecidas. 

27.4. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 

classificação nesta licitação. 

27.5. Constituem motivos para rescisão da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, 

todos aqueles listados pelo art. 137 da Lei 14.133/21. 

27.6. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após decorrido prazo para impugnação não 

serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

27.7. Será dada vista aos proponentes interessados tanto das propostas comerciais como dos 

documentos de habilitação apresentados na sessão 

27.8.É facultado o pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do preço 

ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 

fundamentar as decisões. 

27.9.É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

27.10. A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

27.11. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 



 

 

 

 

 

 

 

27.12. As adequaçõe orçamentárias específicas para acobertar as despesas deste Pregão são as de nº:  

02.08.30.26.782.0034.2.384 3.3.90.39 214 517, não estando as mesmas vinculadas as despesas, antes 

da assinatura da Ata ou ordem de fornecimento, por se tratar de registro de preços. 

27.13.O resultado que sobrevier ao procedimento licitatório será publicado no Órgão Oficial de 

Imprensa do Município, conforme disposto na Lei Municipal nº 1.631/2019. 

27.14.Cópias do Edital e seus anexos digitalmente serão fornecidas, gratuitamente, nos horários de 

08:00 às 17:00 horas, através do site www.pompeu.mg.gov.br/portal/index.php/pt/, ou pelo e-mail 

editaislicitacao@pompeu.mg.gov.br. 

27.15.Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto 

de consulta, por escrito, o Pregoeiro na Prefeitura Municipal por meio eletrônico, em formaulário 

específico do provedor do sistema https://pompeu-pm-scpi.sigmix.net/comprasedital/ ou por e-mail 

editaislicitacao@pompeu.mg.gov.br, até 05 (cinco) dias anteriores à data de abertura da licitação. Demais 

informações poderão ser obtidas pelo telefone (37) 3523.8508 e (37) 3523.8509 no horário de 08:00 às 

17:00h, de segunda a sexta-feira. 

27.16. Fazem parte integrante deste Edital: 

- Anexo I – Termo de Referência; 

- Anexo II- Modelo de credenciamento; 

- Anexo III-  Planilha de Apresentação de Propostas; 

- Anexo IV– Minuta de Ata de Registro de preços; 

- Anexo V– Minuta de Contrato de Fornecimento; 

- Anexo VI– Modelo de Declaração Conjunta; 

 

 

 

Pompéu, 09 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

José Augusto Matins de Sousa – Pregoeiro 
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ANEXO I AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2026  

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

 

OBS: QUAISQUER DÚVIDAS OU ESCLARECIMENTOS QUE VENHAM OCORRER 

DURANTE A EXECUÇÃO DO PROCESSO, SERÃO ESCLARECIDOS PELO FISCAL DO 

CONTRATO ATRAVÉS DO TELEFONE (37) 3523-8586 OU PELO E-MAIL 

agropecuaria@pompeu.mg.gov.br  

 

01 OBJETIVO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O propósito desta contratação é melhorar as estradas rurais, visando beneficiar a população 

que reside e os produtores da zona rural do município de Pompéu/MG. É importante destacar que, 

nesse contexto, busca-se assegurar que as estradas permaneçam trafegáveis, aprimorando assim os 

serviços de transporte escolar, o escoamento da produção e outros serviços essenciais que 

dependem das vias de acesso.  

O cenário atual demonstra que muitas destas estradas apresentam problemas de grande 

deterioração e necessidade de constante reparo, pois além de seu uso rotineiro pelo tráfego de 

veículos, existem fatores relacionados com o manejo das águas de seu entorno nos períodos de 

chuvas intensas e ainda outros fatores relacionados a natureza, tais como, sol e ventos fortes que 

podem potencializar os estragos causados. 

Vale ressaltar que cerca de 4.000 (quatro mil) pessoas habitam as regiões rurais do 

Município, e que destas aproximadamente 2.700 (duas mil e setecentas) estão empregadas em 

atividades econômicas relacionadas com a produção agropecuária, pesca, etc. Além disso, deve-se 

levar em consideração que essas atividades compreendem cerca de 21% do PIB do Município, 

segundo dados extraídos do site da Fundação João Pinheiro 

(https://imrs.fjp.mg.gov.br/NovoPerfil?id=607#introducao). 

O Município de Pompéu possui uma extensão territorial de 2.551 km², com esse grande 

território e uma produção agropecuária pulsante, é natural que o suas estradas rurais sejam objeto 

de uso contínuo da população rural e dos produtores que precisam escoar sua vasta produção de 

leite, além de milho, eucalipto, cana de açúcar e dentre outras. A última estimativa existente traz 

que o Município possui cerca de 5.000 (cinco mil) quilômetros de estradas rurais, entre principais e 

secundárias, quantitativo desafiador. No entanto, atualmente a gestão municipal não dispõe de 

equipamentos e profissionais suficientes para efetuar a devida manutenção destas estradas, o que 

tornou urgente a necessidade de buscar uma solução mais adequada, eficiente e viável para 

solucionar o problema. 

Nesse sentido, e para uma melhor fiscalização dos trabalhos a serem realizados pela 

contratação pretendida, foi necessário delimitar duas áreas de atuação que serão específicadas e 

ilustradas na Figura 7. O ponto de partida dessa divisão será a área urbana do município, que é 

cortado de norte a sul por duas rodovias a MG-060 e a MG-164. Dessa forma encontrou-se um 

melhor parcelamento para os serviços a serem realizados, criando assim dois lotes e itens para 

serem licitado o Lote/Item 1 que será a porção leste e o Lote/Item 2 que será porção oeste do 

Município. Esse parcelamento tem também como objetivo estimular a competitividade entre os 

interessados, trazendo também, respeitada a isonomia entre os licitantes, benefícios também a 

Administração Municipal. 

mailto:agropecuaria@pompeu.mg.gov.br
https://imrs.fjp.mg.gov.br/NovoPerfil?id=607%23introducao


 

 

 

 

 

 

 

A figura abaixo ilustra as regiões delimitadas, conforme segue: 

 

Figura 1 

 

02 DO OBJETO, NATUREZA, QUANTITATIVO, PRAZO DE CONTRATO E 

PRORROGAÇÃO 

2.1 Trata-se de “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, NA RECUPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS, DO MUNICÍPIO DE POMPÉU/MG”, conforme 

estabalecido no Estudo Técnico Preliminar elaborado por esta Secretaria Municipal de 

Agronegócio, Comércio, Indústria e Meio Ambiente. 

2.2 O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que 

trata a Lei nº 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas 

usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão. 

2.3 As prestações dos serviços deverão ser executadas conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento e na Tabela 1: 

 

Região 1 

Leste 

Região 2 

Oeste 



 

 

 

 

 

 

 

ITEM / 

LOTE 

 

DESCRIÇÃO UND 
ME/EPP OU 

AMPLA 
QTD 

VALOR MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

1 

Contratação de pessoa jurídica 

especializada para prestação de 

serviços terceirizados, na 

recuperação, manutenção e 

conservação das estradas rurais, 

do Município de Pompéu/MG, 

denominada Região 1, 

localizada a Leste do 

Município, tendo como ponto 

de referência as rodovias MG-

164 e MG-060.m Conforme 

planilha de custos da Região 1 

SV AMPLA 1 
R$ 13.311.915,94 

 

2 

Contratação de pessoa jurídica 

especializada para prestação de 

serviços terceirizados, na 

recuperação, manutenção e 

conservação das estradas rurais, 

do Município de Pompéu/MG, 

denominada Região 2, 

localizada a Oeste do 

Município, tendo como ponto 

de referência as rodovias MG-

164 e MG-060. Conforme 

planilha de custos da Região 2 

SV AMPLA 1 
R$ 13.311.915,94 

 

Tabela 1 

 

2.4 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que se trata de serviço essencial. Sua  

interrupção pode comprometer os projetos e obras em andamento e novos projetos a serem licitados, 

podendo sua falta gerar prejuízos ao Município. 

2.5 O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses após a assinatura do contrato e 

emissão da primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 

107, da Lei nº 14.133/21. 

2.6 Os serviços objeto da contratação, juntamente com os insumos apresentados, são correlatos e 

devem ser geridos e executados pela mesma empresa vencedora de cada lote. Caso contrário, isso 

poderia resultar em uma demanda complexa e desnecessária para os fiscais contratuais, já que os 

serviços poderiam perder seu padrão de qualidade e haver ingerência entre as diferentes empresas. A 

licitação atual proporcionará à Administração uma economia maior por meio do ganho de escala, pois 

os licitantes poderão oferecer preços mais competitivos, sem restringir a competitividade. Assim, os 

itens foram agrupados em 3 lotes distintos, cada um para uma região predefinida do município, devido 

à grande similaridade nas características e especificações das regiões definidas, o que resultará em uma 

execução por área que trará significativa redução de preço. 

1.7 Por se tratar de serviços, o objeto deste termo não possui marca ou padronização estabelecidas. 



 

 

 

 

 

 

 

 

2 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 O projeto em questão refere-se à recuperação, manutenção e conservação das estradas rurais, do 

Município de Pompéu/MG. As execuções dos serviços deverão ter como parâmetros aquilo 

estabelecido nestas especificações técnicas, planilha orçamentária e determinações estabelecidas pela 

fiscalização. 

3.2 E nesse sentido, com o objetivo de alcançar maior qualidade e durabilidade nos serviços a serem 

contratados, deverão ser observados os critérios adotados na cartilha CAMINHOS 

SUSTENTÁVEIS: GUIA PRÁTICO PARA ADEQUAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 

ESTRADAS RURAIS, publicada em novembro de 2024, pela Empresa de Assistência Técnica e 

Extensão Rural do Estado de Minas Gerais – EMATER-MG, disponibilizada no site 

https://www.emater.mg.gov.br/novosite_livraria_virtual.html, além das prescrições da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. Tais documentos servirão como guia para a fiscalização do 

contrato durante toda sua vigência. 

 

3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1  São obrigações da CONTRATANTE: 

4.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

4.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

4.1.3 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, nos termos do art. 143, da Lei nº 

14.133/21; 

4.1.6 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos em Contrato e neste Termo de Referência; 

4.1.7 Aplicar a CONTRATADO as sanções previstas em lei, em Contrato e neste Termo de 

Referência; 

4.1.8 cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

4.1.9 Julgar os requerimentos/pedidos devidamente protocolados pela CONTRATADA no prazo de 

30 (trinta) dias corridos, a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a prorrogação 

motivada por igual período; 

4.1.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais por parte da CONTRATADA; 

4.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
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prepostos ou subordinados. 

 

5 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Executar o contrato conforme especificações deste Termo de referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 

5.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

5.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), ficando a 

CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 

5.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor. 

5.5 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, juntamente com as medições: 

5.5.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

5.5.2 Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

5.5.3 Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal 

do domicílio ou sede da CONTRATADA; 

5.5.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

5.5.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

5.5.6 Guias de recolhimento do FGTS e INSS com os respectivos comprovantes de pagamento do 

mês de competência da execução dos serviços; e 

5.5.7 Comprovantes de registro dos empregados (Guias GFIP/ SEFIP) do mês de competência da 

execução dos serviços. 

5.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE. 

5.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas corridas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

5.8 Atender aos chamados urgentes no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas corridas a 

contar da solicitação da CONTRATANTE. 

5.9 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 

em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 

5.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do serviço. 

5.11 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 



 

 

 

 

 

 

 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

5.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, bem como armazenação 

dos materiais e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

5.13 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referencia, no prazo determinado. 

5.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.15 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações estabelecidas. 

5.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pela Lei nº 13.146/15. 

5.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

5.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133/21. 

5.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da CONTRATANTE. 

5.22 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

5.23 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 

CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços, caso ocorra. 

5.24 Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE. 

5.25 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá e uniformes, quando 

for o caso. 

5.26 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida. 

5.27 Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de referência. 



 

 

 

 

 

 

 

5.28 Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço 

para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos. 

5.29 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

5.30 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnicas referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis nº.6.496/77e12.378/2010). 

5.31 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas de execução dos 

serviços. 

5.32 Seguir as determinações constantes nas Normas Regulamentadoras – NRs, quanto à 

qualificação dos profissionais envolvidos em cada atividade, bem como aquelas destinadas à regulação 

de execução de cada atividade. Observar, mas não se limitando a estas, as NRs 8; 9; 10; 16; 17; 18; 24 

e demais legislações aplicáveis. 

5.33 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

5.34 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro ou Arquiteto preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 

registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e 

situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

5.35 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos. 

5.36 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em 

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota-fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

5.37 Se responsabilizar por Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, 

que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 

CONAMA n° 382/06, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

5.38 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

5.39 Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria 

profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região Acordo, 

Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no contrato, garantir os 

direitos trabalhistas, fixado em regulamento de trabalhoou profissão de natureza similar da região mais 

próxima. 

5.40 Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 



 

 

 

 

 

 

 

5.41 Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 

penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem 

como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para como Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente 

participarem da execução do contrato. 

5.42 Reconhecer sua responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais 

decorrentes do contrato. 

5.43 Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratante, do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada 

que efetivamente participarem da execução do contrato. 

5.44 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

5.45 Os funcionários operacionais, técnicos e administrativos, devem utilizar obrigatoriamente 

equipamentos de proteção individual e coletivos, sendo que é de responsabilidade da empresa 

contratada fornecer os equipamentos, instruir os funcionários em relação ao uso, além de fiscalizar a 

utilização. 

5.46 A empresa contratada tem por obrigação empregar nos serviços discriminados profissionais 

especializados. A fiscalização terá poderes para afastar da obra qualquer funcionário que julgar 

indesejável ou prejudicial ao bom andamento dos serviços. Além disso, é exigência indispensável que 

a empresa contratada empregue apenas maquinários em bom estado de conservação. 

5.47 Deverão ser observados os critérios adotados na cartilha CAMINHOS SUSTENTÁVEIS: 

GUIA PRÁTICO PARA ADEQUAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS, publicada 

em novembro de 2024, pela Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas 

Gerais – EMATER-MG, disponibilizada no site 

https://www.emater.mg.gov.br/novosite_livraria_virtual.html, além das prescrições da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. Tais documentos servirão como guia para a fiscalização do 

contrato durante toda sua vigência. 

 

6 OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

6.5 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/18 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

6.6 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

6.7 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

6.8 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA. 

6.9 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

6.10 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 



 

 

 

 

 

 

 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

6.11 A CONTRATADA deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

6.12 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

6.13 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

6.14 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

6.15 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

6.16 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

6.17 Os contratos de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

7  DOS IMPACTOS AMBIENTAIS, CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

7.1 Conforme já mencionado no presente termo, deverá ser tomado como parâmetro para a execução 

dos serviços a cartilha CAMINHOS SUSTENTÁVEIS: GUIA PRÁTICO PARA ADEQUAÇÃO 

E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS,  publicada em novembro de 2024, pela Empresa de 

Assistência Técnica e Extensão Rural do  Estado de Minas Gerais – EMATER-MG, disponibilizada 

no site https://www.emater.mg.gov.br/novosite_livraria_virtual.html. 

7.2 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na cartilha, devem ser atendidos 

também os requisitos do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

 

8  DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 A subcontratação depende de autorização prévia da fiscalização, a quem incumbe avaliar se a 

SUBCONTRATADA cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto. A subcontratação ficará limitada a 30% dos serviços previstos na contratação, sendo vedada a 

subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

8.2 Nos casos de serviços de maior relevância, somente será autorizada a subcontratação de empresas 

que expressamente aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas. 

8.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da SUBCONTRATADA, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo 

rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

8.4 A empresa CONTRATADA se comprometerá a substituir a SUBCONTRATADA, no prazo 

máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual 

originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 
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CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a 

inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 

originalmente subcontratada. 

8.5 Haverá retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 

mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

 

9 DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, no 

percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas neste termo. 

9.2 No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura 

do contrato. 

9.3 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato E/OU por 30 dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que 

o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

9.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

9.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto. 

9.6 Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 

dinheiro, será atualizada monetariamente. 

9.7 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

9.8 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

9.8.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

9.8.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

9.8.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

9.9 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados, 

observada a legislação que rege a matéria. 

9.10 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica indicada 

pelo Município. 

9.11 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

9.12 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 



 

 

 

 

 

 

 

9.13 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

9.14 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

9.15 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

9.16 O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 

(art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133/21). 

9.17 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 22. 

9.18 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 

contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato. 

9.19 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

9.20 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste termo. 

9.21 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

10 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que: 

10.1.1 Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original;  

10.1.2 Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do pregão eletrônico; 

10.1.3 Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e  

10.1.4 Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do pregão eletrônico. 

 

11 DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

Conforme a Lei nº 14.133/2021, a decisão de permitir a participação de empresas em 

consórcio em uma licitação cabe exclusivamente ao órgão responsável por promovê-la. Essa 

escolha é um juízo de oportunidade e conveniência que está dentro da margem de 

discricionariedade do órgão. A doutrina e a jurisprudência concordam que a autorização para 

empresas participarem em consórcio em licitações públicas depende do critério discricionário da 

Administração, como estabelecido nos Acórdãos do Tribunal de Contas da União nº 1.240/2008 e 

nº 2831/2012 – TCU – Plenário. 



 

 

 

 

 

 

 

Dado que a decisão é um ato discricionário da Administração, fundamentado na avaliação 

de conveniência e oportunidade no caso específico, e considerando a existência de diversas 

empresas no mercado com capacidade técnica, profissional e operacional adequadas para atender 

satisfatoriamente às exigências deste edital, conclui-se que é apropriado a vedação a participação 

de empresas em "consórcio" na contratação em questão. 

A não autorização da participação de consórcios na presente licitação justifica-se também 

pelas características e pelo porte da contratação, que não demandam a união de empresas para o 

cumprimento do objeto. Além disso, a formação de consórcios poderia gerar dificuldades na gestão 

e fiscalização contratual, uma vez que o acompanhamento da execução, a responsabilização 

solidária entre consorciadas e a definição de responsabilidades técnicas e operacionais entre as 

empresas consorciadas aumentam a complexidade administrativa e os riscos de fragmentação na 

execução dos serviços. 

 

12 DO CONTRATO 

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

13 DO PERCENTUAL MÍNIMO DE MÃO DE OBRA 

Tendo em vista que o objeto da contratação não se trata de contratação de serviços 

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, não sera estabelecido percentual 

mínimo dedicado a mulheres vítimas de violência doméstica. 

 

14 DA ALOCAÇÃO DE RISCOS PREVISTOS E PRESUMÍVEIS 

A responsabilidade pelos ônus financeiros decorrentes de situações futuras e incertas – 

riscos que possam ocorrer depois da apresentação da proposta na licitação – definindo a condição 

de equilíbrio econômico-financeiro do contrato será gerenciada pela CONTRATANTE. 

 

15 DA VISITA TÉCNICA 

Por se tratar de manutenção e conservação de estradas rurais com extensão superior a 

2.000 (dois mil) quilômetros, torna-se inviável agendamento de visitas técnicas por parte dos 

interessados. 

 

16 DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

16.1SERVIÇOS PRELIMINARES 

16.1.1 Aluguel de imóvel para acampamento e acomodação de funcionários – mobilização e 

desmobilização: 

A mobilização e desmobilização compreenderá na acomodação de profissionais e 

instalações provisórias necessárias para a perfeita execução dos serviços. A empresa 

fornecerá todos os meios de locomoção e transportará os seus equipamentos, pessoal, 

peças de reposição, materiais não incorporados ao serviço, ao local dos serviços e adotará 

todas as medidas necessárias a fim de começar a execução dos distintos itens que 



 

 

 

 

 

 

 

compõem os serviços dentro dos prazos previstos, inclusive a instalação dos 

acampamentos necessários para as operações. 

16.1.1 Administração da Obra: 

Contempla a manutenção de um encarregado de obra, que será a referência para discussão 

dos serviços junto a fiscalização, além do transporte de equipamentos e o deslocamento 

durante a execução dos serviços. 

16.1.2 Placa de Obra: 

A placa de obra deverá ser elaborada conforme dizeres definido pela fiscalização, e em 

conformidade com o Volume VI: Manual de Dispositivos Auxiliares, do Manual 

Brasileiro de Sinalização de Trânsito (CONTRAN), disponível no site 

https://www.der.mg.gov.br/institucional/legislacao/normas-tecnicas-deer#manuais. 

 

16.2 EQUIPAMENTOS 

 Todos os equipamentos deverão ser inspecionados pela fiscalização, devendo dela 

receber a aprovação de início dos serviços. Se necessário, a fiscalização pode pedir apoio dos 

órgãos municipais responsáveis pela fiscalização de trânsito para avaliar o estado dos 

equipamentos e veículos utilizados nos trabalhos. Se a fiscalização ou os órgãos de trânsito 

constatarem que os equipamentos não estão aptos para garantir a qualidade dos serviços, a 

empresa deve fazer a substituição imediata, sem comprometer o cronograma físico das 

operações. 

 Se for preciso realizar a manutenção de algum equipamento, esta deve ser concluída em 

até 48 (quarenta e oito) horas corridas. No entanto, se constatar que a recuperação total do 

equipamento não é viável, a empresa deve providenciar sua substituição, garantindo que isso 

não impacte negativamente no andamento dos serviços. 

 Os equipamentos e unidades de medição a serem utilizados para execução dos serviços 

pretendidos foram extraídos do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil – SINAPI e estão descritos na tabela abaixo: 

 

EQUIPAMENTO UNIDADE 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, EQUIPADA COM 

CLAMSHELL, COM CAPACIDADE DA CAÇAMBA ENTRE 1,20 E 1,50 

M3, PESO OPERACIONAL ENTRE 20,00 E 22,00 TON, POTENCIA 

LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP 

Horas Trabalhadas 

(H) 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 

M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 

KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M 

Horas Trabalhadas 

(H) 

ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 

125 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, 

IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M 

Horas Trabalhadas 

(H) 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 

3,7 M 

Horas Trabalhadas 

(H) 

https://www.der.mg.gov.br/institucional/legislacao/normas-tecnicas-deer%23manuais


 

 

 

 

 

 

 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 

CAÇAMBA METÁLICA 

Quilômetros Rodados 

(KM) 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 

M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA 

Quilômetros Rodados 

(KM) 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE 

DE ÁGUA 

Quilômetros Rodados 

(KM) 

TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS COM CAMINHÃO PRANCHA 
Quilômetros Rodados 

(KM) 

Tabela 2 

 

16.3 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 Todos os serviços executados deverão estar em perfeitas condições e conformidade com 

a cartilha CAMINHOS SUSTENTÁVEIS: GUIA PRÁTICO PARA ADEQUAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS, publicada em novembro de 2024, pela 

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais – EMATER-

MG, disponibilizada no site https://www.emater.mg.gov.br/novosite_livraria_virtual.html, 

além das prescrições da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT,  para aprovação 

da fiscalização e a aplicação do material granular a ser disponibilizado pelo Município deverá 

ser realizado no período diurno e inclusive aos sábados, domingos e feriados, se solicitado. 

 Qualquer irregularidade percebida pela empresa contratada em relação à qualidade do 

material utilizado na via deve ser prontamente comunicada à fiscalização, para que as medidas 

adequadas possam ser tomadas.  

 Sempre que uma Ordem de Serviço não puder ser completamente executada dentro do 

prazo previsto devido a imprevistos (como chuvas ou obras no local), a empresa contratada 

deve informar imediatamente o ocorrido à fiscalização e retornar ao local para concluir o 

serviço. 

16.4 INSPEÇÕES 

 As inspeções devem ser conduzidas por um profissional experiente, capaz de 

rapidamente adquirir um conhecimento detalhado sobre os trechos contratados. Este 

profissional deve ter a habilidade de identificar não conformidades dos elementos e problemas 

potenciais que possam comprometer a segurança do tráfego e a integridade do corpo estradal. 

Todos os problemas encontrados durante a execução dos serviços devem ser registrados nos 

Diários de Obra e em formulários e/ou outros meios apropriados, para serem utilizados nos 

relatórios e na prestação de contas. 

 

17 DA GESTÃO DO CONTRATO 

17.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

https://www.emater.mg.gov.br/novosite_livraria_virtual.html


 

 

 

 

 

 

 

17.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes 

da CONTRATANTE. 

17.2.1 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem 

por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço 

contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 

como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao 

setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, 

reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, 

dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de 

problemas relativos ao objeto. 

17.2.2 O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, 

podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, 

de acordo com as seguintes disposições: 

a) Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 

técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à 

instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos 

para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 

alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre 

outros; 

b) Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto 

nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 

prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 

estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser 

auxiliado pela fiscalização pelo público usuário; 

c) Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução 

dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 

providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

d) Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou 

administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores 

distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e 

e) Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa 

de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, 

os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro 

fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. 

17.2.3 Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar 

representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais. 

17.2.4 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização 

ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção 

dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas 

as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

17.2.5 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-

se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 



 

 

 

 

 

 

 

17.2.6 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto devendo 

haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que 

a CONTRATADA: 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

17.2.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

17.2.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 

17.2.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

17.2.10 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada 

a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 

ao controle do prestador. 

17.2.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

17.2.12 O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

17.2.13 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

17.2.14 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

na lei. 

17.2.15 A fiscalização do contrato ficará a cargo de servidor, preferencialmente, com formação 

em Engenharia Civil e a gestão do contrato por servidor do quadro administrativo do 

Município. 

17.2.16 A fiscalização não acatará solicitação de aditivo de prorrogação do prazo de vigência de 

execução da obra bem como de realinhamento de preços quando o atraso ocorrer por falta de 

gerenciamento da obra pela contratada, sem justificativa plausível. 

17.2.17 A empresa contratada deverá obedecer ao Termo de referência disponibilizado junto ao 

presente edital, devendo solicitar, previamente e formalmente, qualquer alteração que julgar 

necessária, ao fiscal da obra. 

17.2.18 O Diário de Obras (contendo folhas fixas e numeradas) deverá ser preenchido e 

disponibilizado para a Fiscalização apontar situações cotidianas observadas ao longo do 

desenvolvimento dos serviços. 



 

 

 

 

 

 

 

17.2.19 Serão impugnados pela fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às 

condições contratuais. Ficará a contratada obrigada a refazer os trabalhos impugnados 

pela fiscalização ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas 

providências. 

17.2.20 Os serviços que porventura ficarem omissos nestas especificações e/ou projetos 

somente serão considerados extraordinários quando autorizados pela fiscalização e com 

os órgãos envolvidos nos serviços. A execução dos serviços deverá atender as 

especificações contidas neste Termo de Referência. Possíveis modificações nos 

procedimentos de execução em função de desenvolvimento tecnológico dos materiais e 

equipamentos envolvidos na operação serão adotadas após prévia autorização da 

fiscalização. 

17.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

17.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

17.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

17.6 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

17.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/21, art.117, caput). 

17.8 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

17.9 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

17.10 O FISCAL poderá exigir da CONTRATADA a substituição de qualquer membro que 

justificadamente não tenha desempenho profissional condizente com o serviço. 

17.11 A execução dos serviços será fiscalizada pela Prefeitura de Pompéu/MG e/ou seus contratados, 

com poderes para verificar se o objeto do contrato estão sendo cumpridos corretamente, se os 

materiais atendem as exigências das especificações do Caderno de Encargos da SINAPI-MG, 

SETOP, SUDECAP e SICRO e das normas da ABNT e instruções técnicas para o caso do 

CBMMG (exigindo os testes e ensaios definidos nas mesmas Normas da ABNT) analisar e 

decidir sobre proposições da CONTRATADA que visem melhorar a execução dos serviços, 

fazer qualquer advertência quanto a qualquer falha da CONTRATADA, recomendar aplicação 

de advertências, multas ou outras penalidades no contrato. O BDI (Bonificação de Despesas 

Indiretas) é de 26,58%. 

17.12 A existência do FISCAL não exime a responsabilidade da CONTRATADA, podendo inclusive 

questionar detalhes dos serviços em execução ou executados, materiais em utilização ou já 



 

 

 

 

 

 

 

utilizados, sujeitando-os à análise e aprovação. 

17.13 Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 

18 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

18.1 A apuração do serviço executado corresponderá ao período do primeiro ao último dia de cada 

mês, sendo possível excepcionalmente, apurar-se período inferior a 30 (trinta) dias, desde que as 

razões sejam devidamente fundamentadas e com anuência da FISCALIZAÇÃO. 

18.2 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme Ordens de Serviço emitidas, a 

CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período. 

18.3 A medição deverá ser atestada pela fiscalização, em conformidade com o cronograma físico-

financeiro, sendo que a empresa contratada deverá apresentar na solicitação de medição dos 

serviços executados: 

18.3.1 Planilha de medição e croqui dos serviços executados; 

18.3.2 Memória de cálculo dos quantitativos medidos; e 

18.3.3 Cópia do Diário de Obra referente ao período da medição. 

18.4 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa estiverem executados em sua totalidade. 

18.5 A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal. 

18.6 A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

18.7 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

18.8 A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados no prazo de 

5 (cinco) dias uteis para a cada previa de medição recebida por meio de profissionais técnicos 

competentes, se necessário poderá solicitar revisões finais que se fizerem necessários. 

18.9 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida da emissão de Boletim de Medição Mensal. 

18.10 A emissão da Nota Fiscal/ Fatura somente poderá ser realizada após prévia autorização da 

Fiscalização Técnica e Administrativa do Contrato constantes deste Termo de Referência. 

18.11 A autorização da emissão da Nota Fiscal/ Fatura está condicionada à entrega de toda exigível às 

fiscais administrativas do contrato. 

 

19 DO RECEBIMENTO 

19.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 

19.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 



 

 

 

 

 

 

 

das penalidades. 

19.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

19.4 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

19.5 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

19.6 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

19.7 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

19.8 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

19.9 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

19.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

19.11 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

19.12 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

19.13 A CONTRATADA fica obrigado a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto em que se verificarem erros cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

19.14 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

19.15 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

19.15.1 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/21, comunicando-se à 



 

 

 

 

 

 

 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

19.15.2 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; e 

19.15.3 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético- profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

20 DA LIQUIDAÇÃO 

20.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

20.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

20.2.1 Prazo de validade; 

20.2.2 A data da emissão; 

20.2.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 

20.2.4 O período respectivo de execução do contrato; e 

20.2.5 O valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

CONTRATANTE. 

20.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de certidões negativas, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/21. 

20.5 A CONTRATANTE deverá realizar consulta para:  

20.5.1 Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; e 

20.5.2 Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

20.6 Considerando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério 

da contratante. 

20.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

20.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 



 

 

 

 

 

 

 

ampla defesa. 

20.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

Município. 

 

21 DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

21.1 O contrato originado do presente objeto de licitação, poderá ser reajustado após decorrido 12 

(doze) meses de sua vigência, hipótese na qual deverá ser utilizado o índice IPCA – Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou por outro índice oficial que vier substituí-lo. 

21.2 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

21.3 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

21.4 O reajuste será realizado por apostilamento. 

21.5 O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado, por 

meio de aditivo contratual, em conformidade com a Lei nº 14.133/21. Cabe a CONTRATADA 

apresentar documentos (originais ou autenticados em cartório) que justifiquem e comprovem o 

pedido de reequilíbrio. 

21.6 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os 

valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos 

preços do serviço, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser 

comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do 

reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 

21.7 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos custos. 

21.8 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 

de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, 

conforme o caso. 

21.9 Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do reequilíbrio 

econômico-financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial 

de cálculo e as demais provas que se fizerem necessárias. 

 

22 DO PRAZO DE PAGAMENTO 

22.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

22.2 Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o pagamento será 



 

 

 

 

 

 

 

realizado acrescido de atualização financeira, entre as datas do vencimento e do efetivo 

pagamento, de acordo com a variação sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, “pro-

rata tempore” ou outro índice que venha substituí-lo, conforme a legislação vigente, acrescido de 

juros de 1% ao ano. 

 

23 DA FORMA DE PAGAMENTO 

23.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela CONTRATADA. 

23.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

23.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

23.4 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

23.5 O pagamento será feito em parcelas, de acordo com o cronograma físico financeiro, depois de 

atestada a execução física pela fiscalização da Prefeitura Municipal. 

23.6 Poderá a CONTRATANTE: 

23.6.1 Utilizar os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a 

terceiros, ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

23.6.2 A qualquer tempo, detectado vício, falha ou incorreção na execução da obra/ do(s) serviço(s), e 

após apurado o defeito, glosar o valor referente das faturas subsequentes. 

23.7 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 

23.8 Para execução do pagamento do que trata o item 10, a licitante vencedora deverá fazer constar 

da Nota Fiscal correspondente, emitida, sem rasura, em nome do Município de Pompéu, CNPJ 

nº 18.296.681/0001-42, informando o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a 

respectiva Agência. 

23.9 A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, diretamente ao 

responsável pelo recebimento do serviço, que somente liberará a referida Nota Fiscal para 

pagamento, após atestar a execução dos serviços/recebimento dos materiais. 

23.10 Somente serão efetuados os pagamentos, as notas fiscais emitidas pela empresa participante do 

processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato ou instrumento 

equivalente. 

 

24 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

24.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA. 

24.2 O critério de julgamento deverá ser o MENOR PREÇO POR LOTE. 

24.3 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 



 

 

 

 

 

 

 

ser de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

24.4 Na planilha orçamentária e na planilha de composição do BDI, a empresa deverá propor, 

respectivamente, valores para os preços unitários/totais e para os Benefícios e Despesas Indiretas 

(BDI) com duas casas decimais após a vírgula. Caso os valores mencionados sejam inseridos na 

planilha através de fórmulas, deverá ser utilizada a função arred(...) do Microsoft Excel, 

limitando em duas casas decimais, para eliminar as divergências de arredondamento. 

24.5 Todos os preços unitários devem ser iguais ou inferiores em relação aos preços adotados pelo 

Município. 

24.6 Para preenchimento do BDI/LDI, as empresas participantes deverão observar o Acórdão 

nº2622/2013 – TCU – Plenário e a Lei nº 12.546/2011 vigente. 

24.7 Caso a empresa opte por valores na composição do BDI/LDI fora dos limites estabelecidos pelo 

Acórdão Nº. 2622/2013 – TCU – Plenário, a mesma deve apresentar uma justificativa técnica, 

esclarecendo a definição de tais valores. 

24.8 As empresas participantes optantes da desoneração deverão apresentar uma declaração, 

informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da empresa na obra objeto da 

licitação. 

24.9 As tabelas de composições de custo estão disponíveis nos endereços eletrônicos informados 

na planilha orçamentária anexa. 

24.10 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

24.10.1 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração Contábil do Resultado dos dois últimos 

exercícios sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, que demonstrem a 

situação financeira do licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, devendo ser observados os sub-itens abaixo para o devido enquadramento. 

b)Serão considerados, “na forma da lei” o Balanço Patrimonial e a Demonstração 

Contábil do Resultado do Último Exercício social, assim apresentados: 

● Publicados em Diário Oficial; ou 

● Publicados em Jornal; ou 

● Por fotocópia do livro Diário, devidamente registrado/autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante ou registrado no órgão de registro 

equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou 

● Na forma de escrituração contábil digital (ECD) instituída pela Instrução Normativa 

da RFB nº 1.420 de 19/12/2013 e suas alterações. 

c)O Balanço Patrimonial (inclusive o Balanço de Abertura) e a Demonstração Contábil 

do Resultado dos dois últimos exercícios sociais deverão estar assinadas por Contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrados no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

d)A boa situação econômico-financeira da empresa PROPONENTE será obtida dos 

dados do Balanço apresentado estará consubstanciada nos seguintes índices: 

● Índice de Liquidez Corrente: ILC = AC/PC, onde ILC > 1,0, onde 

ILC = Liquidez Corrente 

AC = Ativo Circulante 



 

 

 

 

 

 

 

PC = Passivo Circulante 

● Índice de Liquidez Geral: ILG = (AC + RLP)/(PC + Ex.LP), onde ILG > 1,0, 

onde 

ILG = Índice de Liquidez Geral 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

● Índice de Endividamento Geral: IEG = (PC + Ex.LP)/AT, onde IEG < 0,90, 

onde 

IEG = Índice de Endividamento Geral 

PC = Passivo Circulante 

Ex. LP = Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

 

e)A empresa apresentará documento, juntado ao balanço, contendo as fórmulas 

devidamente aplicadas em memorial de cálculos. 

f)Estes cálculos serão conferidos pelo(a) Contador(a) do Município. Caso os cálculos 

não sejam apresentados, o(a) Contador(a) do Município reserva-se o direito de efetuar 

os mesmos. 

g)Será considerada inabilitada a empresa cujos índices não obedecerem aos 

valores estipulados acima. 

 

24.10.2 Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de capacidade técnico-operacional da empresa licitante para execução de serviço 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto licitado, através da 

apresentação de atestado compatível com o objeto licitado, expedido por empresa Pública ou 

Privada, na forma do art. 67 da Lei nº 14133/21. 

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

licitante. 

c) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

d) Registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso. 

e) Declaração da empresa com indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 

cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 

25 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

25.1 As despesas decorrentes com o objeto desta licitação correrão no exercício de 2024 à conta das 

seguintes Dotações Orçamentárias, informadas pelos órgãos requisitantes conforme a Lei de 



 

 

 

 

 

 

 

Responsabilidade Fiscal e a Lei de Diretrizes Orçamentárias e, nos exercícios seguintes, correrão 

a conta das dotações orçamentárias próprias, para atender as despesas da mesma natureza. 

25.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

26 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

26.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

26.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

26.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

26.1.3 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

26.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

26.1.5 Fraudar a licitação; 

26.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

b) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e/ou 

c) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/13. 

26.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

26.2.1 Advertência; 

26.2.2 Multa; 

26.2.3 Impedimento de licitar e contratar; e 

26.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

26.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

26.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

26.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

26.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 



 

 

 

 

 

 

 

26.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e 

26.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

26.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

26.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

26.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

26.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 26.1.1 e 26.1.2, alínea a, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

26.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 26.1.2, alínea b, c e de, e 

itens 26.1.3 e 26.1.4, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 26.1.1 e 

26.1.2, alínea a, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/21. 

26.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 26.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45,§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

26.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

26.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

26.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

26.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

26.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 



 

 

 

 

 

 

 

 

27 DOS CASOS OMISSOS 

27.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

28 DO FORO 

28.1 Fica eleito o Foro da Justiça em Pompéu/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta contratação que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de 

prevenção e resolução de controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação ou Comitês de 

Resolução de Disputas (dispute boards)) conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

29 DA ELABORAÇÃO 

29.1 Unidade requisitante: Secretaria de Agronegócio, Comércio, Indústria e Meio Ambiente; 

29.2 Responsável pela demanda: Alexandre Gonzaga de Paula; 

29.3 Telefone: (37) 3523-8586; 

29.4 E-mail: agropecuaria@pompeu.mg.gov.br 

 

30 DOS ANEXOS 

30.1 Planilha de Custos Lote-Item 1 – Região 1.xslx; 

30.2 Planilha de Custos Lote-Item 2 – Região 2.xslx; 

30.3 cartilha_caminhos_sustentaveis.pdf; e 

30.4 Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (CONTRAN) -Volume VI_ Manual de 

Dispositivos Auxiliares.pdf. 

 

31 ATO DA AUTORIDADE 

 APROVO as condições delineadas no presente Termo de Referência, conforme 

atribuições previstas no Decreto Municipal nº 2.756, de 08 de outubro de 2024. 

 

Pompéu/MG, 09 de junho de 2026. 

 

 

 

 

ALEXANDRE GONZAGA DE PAULA 

Secretário de Agronegócio, Comércio, Indústria e Meio Ambiente 

mailto:agropecuaria@pompeu.mg.gov.br


 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2026  

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 

 

 

Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) .............................., portador (a) da Cédula de 

Identidade nº ............... e CPF nº ...................., a participar da licitação instaurada pela Prefeitura 

Municipal de ___________, na modalidade Pregão Eletônico, na qualidade de REPRESENTANTE 

LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes  para pronunciar-se em nome da empresa ................, CNPJ nº 

..............., bem como formular propostas, dar lances verbais e  praticar todos os demais atos inerentes 

ao certame, inclusive assinar contratos. 

 

 

 ................, ......... de .................................. de ............. 
 

 

 Assinatura do Dirigente da Empresa 
 

 

QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 
 

1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato social da 

empresa, caso o reconhecimento de firma vier como pessoa física. 
 

2. Se o reconhecimento da firma do dirigente da empresa for como pessoa jurídica, não há necessidade 

da apresentação do estatuto ou contrato social. 
 

3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento público, 

não é necessária a apresentação do estatuto ou contrato social da empresa. 
 

4. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento particular, é 

necessária, obrigatoriamente, a apresentação do estatuto ou contrato social da empresa, se o 

reconhecimento de firma for pessoa física. Se o reconhecimento de firma for como pessoa jurídica, não 

é necessária a apresentação daqueles documentos da empresa. 
 

5. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento 

ou a procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento 

licitatório. 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2026                                                  

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando todas as 

estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo: 

Item Qtde Un Código Descrição do Serviço Marca P. Unit. P. Total 

01        

02        

1- Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): 
 

2 - (no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o 

lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e 

previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não 

sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título.) 
 

3 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data limite prevista para entrega das 

propostas. 

4 - PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO:  

4.1. A execução dos serviços deverá observar o memorial descritivo e projetos anexos. 

4.2. As dúvidas/esclarecimentos sobre a execução dos serviços podem ser enviadas ao e-mail 

agropecuaria@pompeu.mg.gov.br ou pelo telefone (37) 3523-8586 

 

5 . PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado em até 25 (vinte e cinco) dias úteis da data em que foi efetuado o 

serviço, mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas. 

6 - Declaro: 

01 - que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos. 

02 - que o serviço será executado conforme estipulado no Termo de Referência anexo I deste edital. 

03 - Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato 

no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. (a) 

________________, inscrito (a) no CPF sob o nº ________, como representante legal desta empresa. 

Razão social da empresa: CNPJ: 

Endereço: 

Email: 

Dados da conta bancária da empresa (o pagamento só será efetuado na conta corrente em nome da 

empresa CNPJ). 

Banco: Nº. Agencia: Nº Conta:  

_____________________, ______ de ___________ de 2026. 

______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Nº Cédula de Identidade: ________________________ 

mailto:agropecuaria@pompeu.mg.gov.br


 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV -  MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO Nº 007/2026. 

PROCESSO Nº 030/2026. 

VALIDADE: 12 meses, permitida a prorrogação por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso; (art. 84 da Lei 14.133/21) 
  

Aos ___(  ) dias do mês de  ______ de 2026, na sala de licitações, na sede da Prefeitura Municipal, 

situada na Avenida Galdino Morato de Menezes, 100, São José, nesta cidade, o Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, Sr Kenedy Wállafy Souza de Oliveira, nos termos do art. 82 da Lei Federal 14.133/21, das 

demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2026, TIPO MENOR PREÇO, por deliberação do pregoeiro 

oficial e equipe de apoio, conforme Processo nº 030/2026 RESOLVE registrar os preços constantes 

nestaesta ata, beneficiário ____________________________________, localizado na rua 

___________________, n°____ no bairro ________________, na cidade de __________________, 

estado de _________________, cujo CNPJ é _________________________, neste ato representado 

por ___________________________________. 
 

01 - DO OBJETO: 
1.1. O objeto desta licitação é o Registro de Preços visando à contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços terceirizados na recuperação, manutenção e conservação das estradas rurais 

do Município de Pompéu/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento convocatório e seus anexos. 

 

Item Unid Quant Discriminação Marca Valor unitário Valor total 

   

 

 

 

 

   

       

 

02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, 

permitida a prorrogação por igual período desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 

84 da Lei 14.133/21. 

II - Nos termos do art. 83 da Lei Federal 14.133/21, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 

de Preços, o município não será obrigado a executar os serviços referidos nesta ata. 

III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal 14.133/21, a presente Ata 

de Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
 

03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo objeto, por 

todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
 

04 - DO PREÇO 
I - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os 

constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 007/2026. 

II - Em cada serviço decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da legislação pertinente, 



 

 

 

 

 

 

 

assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão nº 007/2026, que integra o 

presente instrumento de compromisso. 

III - Em cada serviço, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas, no 

Pregão nº 007/2026 pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 
 

05 – DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A execução dos serviços deverá observar o memorial descritivo e projetos anexos. 

5.2. As dúvidas/esclarecimentos sobre a execução dos serviços podem ser enviadas ao e-mail 

agropecuaria@pompeu.mg.gov.br ou pelo telefone (37) 3523-8586 

 

06 - DO PAGAMENTO 
I - Em todos os serviços, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancaria, 

ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda. 

O pagamento será realizado em até 25 (vinte e cinco) dias úteis da data em que foi efetuado o serviço, 

mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas. 

A Secretaria Municipal de Finanças efetuará o pagamento decorrente da concretização do objeto 

licitado, por processo legal, mensalmente, após a comprovação do serviço, sendo necessária a 

apresentação dos documentos fiscais. 

II. A Nota Fiscal /Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme descrito no Anexo I – Termo 

de referência; 

III. A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento no prazo e condições descritas no Anexo I – Termo 

de Referência, conforme Nota Fiscal. 

IV. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, suspenderá os prazos de liquidação. 

V. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, 

cabendo à beneficiária/detentora da ata de registro de preços manter durante toda a execução do objeto, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

VI. Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da ata enquanto houver pendência de liquidação 

da obrigação financeira em virtude de penalidade; 

VII. O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes da execução dos 

serviços, de modo a constituírem a única e total contraprestação; 

VIII. O Município poderá sustar o pagamento a que a detentora da Ata tenha direito, enquanto não 

sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da pestação dos serviços. 

IX - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX / 100) 

    30 

mailto:agropecuaria@pompeu.mg.gov.br


 

 

 

 

 

 

 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 
 

07 - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
I - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a execução dos serviços decorrentes estiver 

prevista para data posterior a do seu vencimento. 

II - Se a qualidade dos serviços entregues não corresponder às especificações exigidas, no edital do 

Pregão que precedeu a presente Ata, o serviço deverá ser refeito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

III - Cada serviço deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá ser feita 

por memorando, oficio, telex ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o valor unitário do serviço, a 

quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável. 

IV - Os serviços deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, conforme o 

caso. 

V - A empresa, quando do recebimento da Ordem de serviço enviada pela unidade requisitante, deverá 

colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 

identificação de quem procedeu ao recebimento. 

VI - A cópia da ordem de serviço referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade 

requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 

VII – Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) 

referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 

VIII - Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao FGTS, 

INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições de qualificação exigidas 

na licitação.  
 

08 - DAS PENALIDADES 

8. 1  Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto de nº 2566, quais sejam: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação; 

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 

XV - Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator 

enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 



 

 

 

 

 

 

 

XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

XX – Manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com 

qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a execução do objeto. 

XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal 

ou consequências letais a qualquer pessoa; 

XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus 

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de 

obra; 

XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, 

em especial quando solicitado pela Administração; 

XXV - deixar de repor funcionários faltosos; 

XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS) em relação aos 

empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao: 

a) registro de ponto; 

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo 

terceiro salário; 

c) comprovante de depósito do FGTS; 

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 

data da extinção do contrato; 

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva. 

XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

XXVIII – executar o serviço em desacordo com as especificações, condições e qualidades contratadas 

e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

 XXX - induzir a administração em erro; 

XXXI – deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da administração 

nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXII – compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução 

simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços contínuos com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXIII – impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos 

recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de serviços contínuos com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXIV – apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento; 

XXXV –  deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração; 

XXXVI –  subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 

XXXVII – deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/21, garantia pelo contratado 

quando optar pela modalidade seguro garantia; 

XXXVIII – deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas; 

XXXIX – deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representar o contratado na execução do contrato; 

XL – Deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em relação aos 



 

 

 

 

 

 

 

contratos. 

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)  de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma 

obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contrato quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital ou 

cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor de referência do certame ou do contrato nos termos estabelecidos nos 

respectivos instrumentos, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e 

diretrizes: 

I - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução de serviços, até o 

limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos 

impostos destacados no documento fiscal; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do valor da 

contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente; 

III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses constantes do 

item 8.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital; 

IV - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes do item 

8.1, subitens XVI, XVII, XVIII, XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXXI, XXXIII, 

XXXVIII e XXXIX deste edital; 

VI - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses constantes do 

item 8.1, subitens II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e XXXV deste Edital; 

VI - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes do item 

8.1, subitens XIX, XXII, XVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL, deste edital; 

VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do 

contrato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores aos contratados. 

c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de licitação e contratar 

com a administração: 

I - Por até 01 (um) ano, caso o infrator: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

c) ensejar o retardamento da execução do serviço objeto do certame sem motivo justificado; 

II -  por até 02 (dois) anos, caso o infrator: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o mesmo ou durante a execução do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III -  por até 03 (três) anos, caso o infrator: 

a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será aplicada por prazo 

não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 

I - Por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos do certame; 

II - Por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 

a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



 

 

 

 

 

 

 

b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de: 

a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13; 

b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário. 

8.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto nº 2566 de 2023 
 

09 – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA DA ATA. 

I - Comunicar ao MUNICÍPIO, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar informações 

julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas pela MUNICÍPIO; 

II - Acatar as orientações da MUNICÍPIO, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 

III  - Responder por danos causados diretamente à MUNICÍPIO e/ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços; 

IV  - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO. A inadimplência da EMPRESA 

DETENTORA DA ATA, referente a esses encargos, não transfere à MUNICÍPIO responsabilidade por 

seu pagamento; 

V - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 

estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o MUNICÍPIO; 

VI  - Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO, ou títulos de créditos emitidos por ela e sem aceite, como garantia, fiança, ou 

outra forma qualquer de ônus, sem anuência prévia e expressa da MUNICÍPIO, sob pena de rescisão 

unilateral da ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

 

10 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

Pela Administração, quando: 

A – a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

B – A detentora não retirar qualquer Ordem de Serviço, no prazo estabelecido, e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

C – A detentora der causa a rescisão administrativa da ARP decorrente de registro de preços, a critério 

da Administração; 

D – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pela Administração; 

E – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

F – Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 

processo de administração da presente Ata de Registro de Preços; 

*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando-se cancelado o 

preço registrado a partir da publicação. 

Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 117, § 2° I a IV da Lei 14.133/21. 

A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 

II – Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços pelos motivos constantes nas letras “A” a 

“D” do item I, é facultado à administração: 



 

 

 

 

 

 

 

A - Possibilidade de convocação do segundo colocado e seguintes em caso de cancelamento da ata e 

por qual preço; 

 

12 - DA AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
I – Os serviços do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 

Secretaria requisitante. 

 

13- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão nº 007/2026 e as propostas das empresas classificadas no 

certame supra-numerado. 

13.2. - Fica eleito o foro da Comarca de Pompéu para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

utilização da presente Ata. 

13.3. - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/21 e demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 

Pompéu/MG, __ de _______ de _____ 
 

 

 

 

_____________________________ 

Kenedy Wállafy Souza de Oliveira 

Prefeito Municipal de Pompéu/MG 

 

 

 

______________________________ 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

_______________________________ 

CPF nº 

 

 

______________________________ 

CPF nº 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2026, 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026. 
 

 

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr (a) ...................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF nº 

........................., DECLARA, sob as penas da Lei que: 

 

A - EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

Declara para fins do disposto no inciso VI do art.  68 da Lei nº 14.133/21 acrescido pela Lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

B - DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

C - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA A 

REABILITAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Declara que cumprirá, caso aplicável, as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas. 

 

D - DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME E EPP 

Declara para todos os efeitos legais, que, no ano calendário de realização da licitação, não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos 

benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006. 

 

Assume, ainda, inteira responsabilidade pela veracidade de todas as informações prestadas. 
 

_______________________, ______ de ___________ de 2026. 

 

 

______________________________________________ 

            Assinatura do Representante Legal  

 

 

 

 


